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PARTE D

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 327/2013

Processo n.º 259 -E/2001 — Prestação de contas (liquidatário)

N/ referência: 2600504.
Data: 26 -09 -2013.
Falido: RCE — Repres. Com. Electrónica, L.da

Liquidatário Judicial: Dr. Emanuel Freire Torres Gamelas.

A Dr.ª Carla Rodrigues, Juíza de Direito deste Tribunal, faz saber que são os credores e a falida RCE — Repres. Com. Electrónica, L.da, 
NIF — 502108177, com sede na Rua José Estêvão, Lt.2 CV/c, 2700 Amadora, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias 
de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo Liquidatário (Artigo 223.º, 
n.º 1, do CPEREF).

26 de setembro de 2013. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Isabel David Nunes.
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PARTE E

 BANCO DE PORTUGAL

Aviso do Banco de Portugal n.º 4/2013

Os Decretos -Leis n.os 103/2007 e 104/2007, ambos de 3 de abril, 
transpõem para a ordem jurídica interna, respetivamente, a Diretiva 
2006/49/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de junho, 
relativa à adequação dos fundos próprios das empresas de investimento 
e das instituições de crédito, e a Diretiva 2006/48/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 14 de junho, relativa ao acesso à atividade 
das instituições de crédito e ao seu exercício, tendo sido atualizado, em 
consonância, o enquadramento regulamentar relativo ao cálculo dos 
requisitos de fundos próprios das instituições sujeitas à supervisão do 
Banco de Portugal;

No enquadramento regulamentar decorrente dos referidos diplomas 
existem disposições para o tratamento de matérias específicas no sistema 
bancário nacional as quais, sendo de âmbito estritamente nacional, não 
se encontram previstas no futuro quadro legal, estabelecido no Regula-
mento (UE) n.º 575/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 
de junho de 2013, relativo aos requisitos prudenciais para as instituições 
de crédito e para as empresas de investimento;

Uma dessas situações respeita aos compromissos de pagamento ir-
revogáveis decorrentes das contribuições obrigatórias para o Fundo de 
Garantia de Depósitos;

Considerando que face à natureza específica da matéria de índole 
nacional descrita anteriormente importa reajustar o atual tratamento pru-
dencial assente na ponderação de risco, devendo contudo as instituições 
manter um nível de fundos próprios compatível com as exigências que 
dessas situações podem resultar;

O Banco de Portugal, no uso da competência que lhe é conferida pelo 
artigo 99.º do Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades 
Financeiras (RGICSF), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 298/92, de 31 de 
dezembro, determina o seguinte:

1.º É revogado o n.º 2 do ponto 60 -A da Parte 2 do Anexo III do Aviso 
do Banco de Portugal n.º 5/2007.

2.º O Banco de Portugal pode determinar que seja mantido um nível 
de fundos próprios adequado à cobertura dos riscos em que incorrem 
as instituições às quais o Aviso do Banco de Portugal n.º 5/2007 se 
aplica, decorrente dos compromissos de pagamento irrevogáveis re-
sultantes das contribuições obrigatórias para o Fundo de Garantia de 
Depósitos.

3.º O presente Aviso entra em vigor no dia 31 dezembro de 2013.

8 de outubro de 2013. — O Governador, Carlos da Silva Costa.
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